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PROCESSO ADMINSTRATIVO NO 119/2025/ADM 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO – NO 9/2025-058FMS/2025 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ITENS CANCELADOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-021-FMS/2025 

CONSULTA: REVOGAÇÃO DO PROCESSO  

 

DA SINTESE DO CASO  

Trata-se de análise do pedido de revogação do processo em epígrafe, 
tendo sido relatado como motivação para o ato, o seguinte:  

 
Estamos solicitando a Revogação do processo licitatório citado, considerando a realização do 
processo licitatório SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-021-FMS/2025 por meio do Portal 
de Compras Públicas, cumpre informar que, após análise técnica, foi identificado fato 
superveniente, qual seja, erro material no cadastro do certame no referido sistema, o qual 
resultou em inconsistências que comprometem a conformidade do procedimento com as 
normas legais e regulamentares que regem as contratações públicas. Ou seja, o erro 
identificado não permite saneamento, exceto via realização do cadastramento de novo 
processo junto ao portal, pelo que, considerando o princípio da autotutela, que disciplina que a 
Administração possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou 
revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Nesse sentido, à saber, a Súmula 473 do 
STF elucida: 

“A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Diante disso, e com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, que permite a revogação da 
licitação por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, que torne inoportuna ou inconveniente a continuidade do procedimento, justifica-
se a revogação do presente processo licitatório, visando resguardar a legalidade, a segurança 
jurídica, a isonomia entre os participantes e o interesse público, a Administração entendeu que 
se faz necessária a revogação do processo licitatório e também que o mesmo seja finalizado. 
E, considerando que o processo se encontra em tramitação na fase de habilitação, sem que a 
mesma tenha sido concluída, não há necessidade de manifestação dos interessados na forma 
dos incisos e parágrafos do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021.  

 

 



Assim, para que não estenda o prejuízo para a Administração nem para os licitantes que 
queiram concorrer em novo certame, a ser aberto com o mesmo objeto, será feita a revogação 
do processo licitatório em comento.  

 
 Este é o breve relatório. 
 
DO EXAME 

 
Analisando os autos, observa-se que o ato é motivado e que as 

exigências legais pertinentes, estão presentes no caso. E, para tanto, 
relembremos que a Lei 14.133/21, dispõe:  

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 

I – (...) 

d) anulação ou revogação da licitação; 

   

De mais a mais, a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem 
provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato 
de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das 
Súmulas 346 e 473. Senão vejamos:   

STF Súmula nº 346 - Administração Pública - Declaração da Nulidade 
dos Seus Próprios Atos: A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.   

STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação 
dos Seus Próprios Atos: A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.  

 José Cretella Júnior leciona que “pelo princípio da autotutela 
administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior 
hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem 
ilegais”. O poder -dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 
decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, 
revogando e anulando atos administrativos que, mesmo depois de praticados, 
se tornem lesivos aos interesses da administração  

No caso em debate, como já mencionado, a licitação obedeceu a todos 
os requisitos formais exigidos na lei para a modalidade, foi devidamente 
publicada, não sendo hipótese de vício de legalidade. Não há que se falar em 
anulação. Todavia, evidente a existência de fato posterior que não permite 
correção junto ao Portal de Compras Públicas, razão pela qual, deve ser 
revogado o processo para que outro seja lançado corretamente.  



Nesta esteira, a administração utilizou da sua prerrogativa de autotutela 
para revogar o certame. Não havendo prejuízos para os participantes, vez que 
a fase de habilitação sequer se encerro, o que dispensa a necessidade de 
manifestação dos mesmos sobre o ato.   

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, opino pela legalidade da revogação do PREGÃO 
ELETRÔNICO – NO 9/2025-058FMS/2025.  São os termos.  

Tucumã-PA, 02 de junho de 2025. 

 

   

SÁVIO ROVENO OAB/PA 9561  
Assessor Jurídico 
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